
Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA 

ATO DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA PMV, Nº. 496, DE 22 DE MAIO DE 2017. 

 

 

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e, 

 

Considerando os termos do processo administrativo nº. 9779/2017; 

 

Considerando a Lei Municipal nº. 2.937, de 14 de Dezembro de 2016; 

 

Considerando a composição para o Conselho Municipal de Políticas LGBT, 

prevista no art. 5º da lei supra; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - NOMEAR, a partir desta data, as pessoas abaixo relacionadas para 

compor a Conselho Municipal de Políticas LGBT, com a sigla CMLGBT: 

 

- REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 

 

Secretaria Municipal de Assistência Social: 

Titular: Vania Regina Borges 

Suplente: Roberto do Nascimento Ávila 

 

Secretaria Municipal de Educação: 

Titular: Sabrina Guimarães Conceição 

Suplente: Nadia Marques de Souza 

 

Secretaria Municipal de Saúde: 

Titular:  Juracy Moreira Alves 

Suplente: Flaviane Mara Chaves 

 

Guarda Municipal de Valença: 

Titular: Hetuany Bahia Candido 

Suplente: Gisele Gomes Melo 

 

- REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

 

Coletivo LGBT: 

Titular: Luis Felipe do Nascimento Raymundo 



 Suplente: Thiago dos Reis Ferreira 

 

Representante do Segmento LGBT: 

Titular: Aline Rodrigues da Silva 

Suplente: Patricia de Souza Seraphim 

 

Atuante na Promoção dos Direitos LGBT: 

Titular: Flavio Silva 

Suplente: Reyme Maximiano de Oliveira da Silva 

 

Grupo Diversidade: 

Titular: Fernanda dos Reis Monteiro 

Suplente: Ana Carolina S. Carvalho 

 

 

Art. 2º - O mandato dos membros do Conselho Municipal de Políticas LGBT 

será de 02 (dois) anos, a contar da data de 22 de Maio de 2017, permitida uma 

recondução, nos termos do art. 8º, da Lei nº. 2.937/2016. 

 

Parágrafo único: O mandato dos membros do Conselho será exercido 

gratuitamente, estando vedada a concessão de qualquer tipo de remuneração, vantagem 

ou benefício de natureza pecuniária, de acordo com o 7º, da Lei nº. 2.937/2016. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito, 22 de maio de 2017. 

 

 

Luiz Fernando Furtado da Graça 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 


